
EXMO[A]. SR[A]. JUIZ[A] DA 03ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE
SERGIPE

Proc. nº. 0002575-64.2010.4.05.8500

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. "DPNI".
RESÍDUO. GAE. INCORPORAÇÃO. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

INDEVIDA. ARTIFÍCIO CONTÁBIL. PREVISÃO LEGAL. IMPUGNAÇÃO.
REJEIÇÃO.

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE, TRABALHO E PREVIDÊNCIA
NO ESTADO DE SERGIPE - SINDIPREV/SE, qualificado no feito, vem, por seu advogado,
MANIFESTAR-SE acerca da impugnação ofertada pela executada, nos seguintes e suficientes
termos:

Como discorrido na inaugural do presente cumprimento, a ação de origem foi proposta pelo
SINDIPREV/SE tendo em vista que a União procedeu com a supressão de parcela vencimental
antes mesmo que sua incorporação se tornasse perfeita e acabada, conforme previsão legal.

Após o devido trâmite processual, o título judicial se consolidou com o provimento parcial da
remessa oficial e da apelação interposta pela requerida, ora executada, mas apenas para excluir
da base de cálculo da rubrica o ATS (Anuênio - art. 244/Lei nº 8.112/90).

Destarte,  a  executada sustenta que o título judicial  já  foi  satisfeito,  não sendo mais  devida
qualquer incorporação.

Pois bem, sem nenhuma ou qualquer razão.

Como visto, em fevereiro/2009 a executada promoveu indevidamente a supressão de parcela
vencimental outrora paga sob as rubricas "82527 DPNI - § 4º, art. 5º, Lei 11.490" e "82528
DPNI - § 4º, art. 5º, Lei 11.490", que foram antecedidas pela rubrica "DECISAO JUDICIAL
TRANS JUG". Tal ocorreu a partir da utilização de estratagema indevido, posto que ao arrepio
da lei, conforme a seguir esclarecido. A executada se aproveitou da absorção da GAE no
vencimento/provento-base dos servidores para promover a compensação com o valor da
DPNI, rubrica objeto do título judicial que ora se pretende efetivar.

A Lei nº. 11.355/06, em sua redação original, mantivera a GAE na estrutura remuneratória da
carreira que inaugurou:

Art. 5º. Os vencimentos dos servidores integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e
do Trabalho serão compostos das seguintes parcelas:

I - vencimento básico, nos valores indicados nas tabelas constantes do Anexo IV desta Lei;

II - Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto
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de 1992;

III - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST,
instituída pela Lei nº. 10.483, de 3 de julho de 2002;

IV - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho - GESST, instituída pela Lei nº
10.971, de 25 de novembro de 2004; e

V - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003. (grifos
nossos)

A Lei nº. 11.490/2007 não alterou a Lei nº. 11.355/06 neste aspecto. Alteração sobreveio apenas
com a superveniência da Lei nº. 11.784/08, que deu nova redação à Lei nº. 11.355/06:

Art.  5º-A.  A  partir  de  1º  de  fevereiro  de  2009,  a  estrutura  remuneratória  dos  servidores
integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho será composta das seguintes
parcelas:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST;
e

III - Gratificação Específica de Atividades Auxiliares da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho - GEAAPST, observado o disposto no art. 5º-D desta Lei.

§ 1º A partir de 1º de fevereiro de 2009, os servidores integrantes da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho não fazem jus à percepção das seguintes gratificações e vantagens:

I  -  Gratificação  Temporária  de  Nível  Superior  da  Carreira  da  Previdência,  da  Saúde  e  do
Trabalho - GTNSPST, observado o disposto no art. 5º-C desta Lei;

II - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003; e

III - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de
agosto de 1992.

§ 2º O valor da GAE, de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, fica incorporado ao
vencimento básico dos servidores integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, conforme valores estabelecidos no Anexo IV-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº.
11.784/2008) (grifos nossos)

Como se vê, a GAE deixou de compor a estrutura remuneratória dos integrantes da carreira, ao
mesmo tempo em que foi incorporada ao vencimento/provento-base dos servidores. Daí que, à
época,  a  executada  interpretou  que  a  incorporação  da  GAE  no  vencimento/provento-base
compensou o valor da rubrica ora vergastada, suprimindo o pagamento desta.

Ocorre que em nenhum momento a Lei nº.  11.784/08 autorizou que se interrompesse a
incorporação gradual da rubrica "DPNI - § 4º, art. 5º, Lei 11.490" (82527 e 82528) nos
vencimentos/proventos básicos dos servidores da carreira, ora substituídos, com suporte
na incorporação da GAE.
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Tanto é assim que a Lei nº. 11.784/08 apenas alterou os marcos temporais das incorporações,
conforme devidamente apontado no título judicial, litteris:

"5. Posteriormente, a Lei nº 11.784/2008 deu nova redação à Lei nº 11.355/2006 modificando
apenas  os  parâmetros  temporais  previstos  inicialmente  para  a  incorporação  da  vantagem
judicial (PCCS/DPNI), restando estabelecido que as incorporações seriam feitas nos meses de
março de 2008, fevereiro de 2009, julho de 2010 e julho de 2011."

Ou seja, se antes as incorporações dar-se-iam nos meses de março e dezembro dos anos de
2006, 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011, com a Lei nº. 11.784/08 passariam a se dar nos meses de
março  de  2008,  fevereiro  de  2009,  julho  de  2010  e  julho  de  2011.  E  foi  justamente  na
implementação dos  efeitos  financeiros  pertinentes  ao marco temporal  "fevereiro/2009"
que a executada agiu ao arrepio da lei, apenas porque com a absorção da GAE houve, de fato,
um relevante incremento do vencimento básico, mas que não deveria  interferir  no dever de
integralização da DPNI. Uma coisa era uma coisa, outra coisa era outra coisa.

Renove-se que, porquanto tenham sido modificados os marcos temporais para a progressiva
incorporação da parcela, tal não interferiu na obrigação de promovê-la. É dizer: o direito às
incorporações permaneceu intacto,  alterando-se apenas as datas em que seriam promovidas.
Tanto que o art. 7º-B foi claro ao dispor que os vencimentos básicos fixados na nova tabela já
considerariam as incorporações do PCCS havidas até aquele momento:

Art. 7o-B.  No cálculo dos valores dos vencimentos básicos referidos no art. 7o-A desta Lei,
foram  incorporados  os  valores  correspondentes  às  parcelas  de  aumento  dos  vencimentos
básicos, previstos no Anexo IV desta Lei.

Assim, não havia porque a rubrica DPNI ter sido extinta e/ou reduzida a partir de março de
2009, como se verificou. As incorporações,  que deveriam findar somente em julho de 2011
(novo  marco  temporal  instituído  pela  Lei  nº.  11.784/08),  cessaram  bem  antes,  em
fevereiro/2009.  E  mais,  em  março/2009  a  parcela  foi  injustificadamente  suprimida  ou
drasticamente reduzida pela requerida/executada.

O que se teve foi a utilização de um malabarismo contábil para justificar a supressão da DPNI a
partir da incorporação da GAE. Eis o nó-górdio da questão a ser aqui desatado. Se por uma
veste a Lei nº. 11.784/08 determinou a incorporação da GAE ao vencimento/provento-base dos
servidores, por outra jamais autorizou que tal se desse em prejuízo da integralização do resíduo
incorporável da DPNI.

O  proceder  da  executada  estaria  correto  apenas  e  tão-somente  se  a  integralização  tivesse
persistido mesmo após a incorporação da GAE, ainda que se mantivesse como parâmetro de
cálculo da rubrica os valores pagos em fevereiro/2009, anteriores à incorporação da mencionada
gratificação. Por isso que o valor ainda devido a título de DPNI - passível de implementação
em contracheque em virtude do presente cumprimento de sentença - deve ser apurado a partir
da incidência no vencimento/provento-base dos substituídos do resíduo de percentual não
incorporado  até  fevereiro/2009,  excluindo-se  apenas  o  percentual  que  já  tinha  sido
integralizado, bem assim o incremento decorrente da absorção da própria GAE.

Da mesma forma que  a  lei  não autorizou  a  compensação da  incorporação da  GAE com o
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percentual da DPNI que ainda restava ser integralizado, o exequente não busca a incidência do
percentual residual sobre o vencimento/provento-base vigente a partir da incorporação da GAE,
visto que implicaria efeito cascata também não autorizado pela lei.

Por isso que, para o fim do presente cumprimento de sentença (referente à obrigação de fazer),
dever-se-á ter em conta a estrutura remuneratória dos substituídos vigente em fevereiro/2009,
justamente para que se evite  a  incidência do percentual  residual  sobre os regimes jurídico-
remuneratórios supervenientes, impedindo-se, assim, a ocorrência de sobreposição indevida de
efeitos financeiros.

Pois bem, tudo isso é (novamente) confirmado pelo título judicial, verbis:

"9. O percentual correspondente à rubrica "DPNI" não deve incidir sobre o ATS (Anuênio - art.
244/Lei nº 8.112/90), mas, apenas, sobre o vencimento/provento-base do servidor, somado à
GAE."

Ao prever que o percentual incorporável da DPNI não deveria incidir sobre o ATS, mas apenas
sobre o vencimento/provento-base do servidor somado à GAE, o título judicial ratificou mais
uma vez que a incorporação da GAE jamais poderia ter sido utilizada pela Administração
como subterfúgio contábil  para promover a exclusão/redução da DPNI e muito menos
para sustar a integralização futura do percentual ainda não incorporado.

Chega-se à conclusão, pois, que o resíduo da DPNI não só é, ainda, devido, como a apuração
do  valor  a  ser  implementado  em  contracheque  deve  se  dar  a  partir  dos  valores  de
vencimento/provento-base do servidor somado à GAE pagos em fevereiro/2009, tudo na
conformidade do título judicial.

Por  toda  a  sorte  do  acima  exposto  é  que  o  exequente  ratifica  os  termos  dos  ID's
4058500.5464251 e 4058500.5714058. Rejeição da impugnação que se impõe.

Termos em que, Pede e Espera DEFERIMENTO.

Aracaju/SE, 27 de junho de 2022.

 LUCAS MENDONÇA RIOS

OAB/SE nº. 3.938
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